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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

1 – PREÂMBULO 

Processo: ASCH – CONVITE  02/2009 

Modalidade: Convite N.º 02/2009 

Tipo: Menor Preço Global 

Órgão interessado: ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DO SÍTIO HISTÓRICO DA FORTALEZA 
DE SÃO JOÃO (ACSH - Fortaleza de São 
João) 

Local para informações e entrega de pro-
postas: Seção de licitações da  ACSH- 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, situada na Rua 
Voluntários da Pátria, nº 1, lj 31, Botafo-
go – CEP: 22270-000 – Rio de Janeiro – 
RJ. Tel.: (21) 2266-0628.  

1.1 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO SÍTIO 

HISTÓRICO DA FORTALEZA DE SÃO 
JOÃO realizará um procedimento lici-
tatório, modalidade e tipo acima defini-
dos e as demais condições estabeleci-
das neste procedimento, de acordo 
com seu Regulamento de Licitações e 
Contratações, amparado pela lei fede-
ral nº 9.790 de 23 de março de 1999. 

1.2 - A Sessão de Abertura dos envelo-
pes ocorrerá no dia 28/08/2008, às 
10:00 horas, na sala da ACSH, no ende-
reço anteriormente mencionado, na 
presença da Comissão de Licitações e 
Contratos (CLC) da ACSH. Na data, 
hora e local abaixo indicados serão 
entregues os 02 (dois) envelopes con-
tendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL, 
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dando-se início, nesta mesma sessão, a 
abertura dos envelopes da documenta-
ção de habilitação. Em seguida, não ha-
vendo impeditivos à habilitação dos 
proponentes, a critério da Comissão de 
Licitação, proceder-se-à a abertura dos 
envelopes contendo a PROPOSTA CO-
MERCIAL dos LICITANTES HABILITA-
DOS.  

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado 
ou outro fato superveniente, de cará-
ter público, que impeça a realização 
deste evento na data acima aprazada, a 
licitação ficará automaticamente pror-
rogada para o primeiro dia útil subse-
qüente, no mesmo horário, independen-
te de nova comunicação, salvo aviso 
expresso emitido pela ACSH. 

1.4 - Constituem anexos deste procedi-
mento, dele fazendo parte integrante 
os anexos I, II, III, IV e o recibo do Convi-
te. 

Todas as despesas decorrentes da pre-
sente licitação correrão por conta 
dos recursos consignados à ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DO SÍTIO HISTÓRICO 
DA FORTALEZA DE SÃO JOÃO. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do procedimento licita-
tório é a escolha da proposta mais van-
tajosa para definir o conjunto de ele-
mentos, que nortearão a aquisição de 
serviços de manutenção no complexo 
gastronômico do serviço de aprovisio-
namento da EsMB (Escola de Material 
Bélico), de acordo com as especifica-
ções descritas no Anexo I. 

2.2 - As dúvidas de natureza técnica, 
porventura surgidas quando da visita-
ção, deverão ser sanadas junto a AC-
SH, mediante consulta formal à sua Se-
ção de licitações. 

2.3 - A apresentação de Proposta Comerci-
al configura o conhecimento, por parte 
da licitante, de todas as características, 
especificações e exigências constantes 
deste procedimento, bem como a aceitação 
integral das mesmas, ressalvado o direito 
de impugnação. 

2.4 – Os recursos para a execução dos 
serviços correrão por conta da ACSH. 

 

3 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 - A empresa para participar deve com-
provar, por meio de certidões que está re-
gular perante a Receita Federal, Estadual 
e Municipal, FGTS, INSS e Dívida Ativa da 
União. 

3.2 – A licitante deverá apresentar regis-
tro no CREA/RJ, na data prevista para en-
trega da proposta.  

3.3 - Qualquer licitante poderá ser repre-
sentado por procurador em todos os a-
tos relativos a licitação. A procuração 
deve possuir firma reconhecida do repre-
sentante legal da empresa. 

3.4 - Nenhuma pessoa física ou jurídica po-
derá representar mais de uma empresa lici-
tante. 

3.5 - O licitante deverá emitir 2 (duas) de-
clarações em papel timbrado da empresa e 
assinado pelo seu representante legal: a 
primeira, afirmando que não emprega meno-
res de 18 anos - modelo no Anexo II. A se-
gunda, inexistência de fato impeditivo de 
participar de licitações públicas na forma 
do parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei 
8666/93 (alterada pelas Leis nos 
8883/94, 9032/95 e 9648/98) – modelo 
do anexo III. 

3.6 – O licitante deverá apresentar para a 
habilitação o Contrato Social e a inscri-
ção no CNPJ da empresa. 

3.7 – A documentação de habilitação deve-
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rá ser apresentada em envelope inde-
vassável e lacrado, contendo obriga-
toriamente na parte externa as seguin-
tes indicações: 

3.8 –  Serão consideradas inabilitadas 
as empresas licitantes que deixarem de 
apresentar toda a documentação soli-
citada ou a apresentarem com vícios. 

3.9 – Será facultado à Comissão de Lici-
tação e Contratação inverter o proce-
dimento, abrindo e analisando primeira-
mente as propostas de preço, classifi-
cando os proponentes, e só então, veri-
ficar a documentação requerida, a par-
tir do fornecedor que tenha sido clas-
sificado em primeiro lugar. Sendo este 
inabilitado, proceder-se-á a análise dos 
documentos dos fornecedores rema-
nescentes, na ordem de classificação, 
de modo que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilita-
ção seja declarado vencedor, nas con-
dições de sua proposta, de acordo com 
o Regulamento de Licitações e Contra-
tações, amparado pela lei federal nº 
9.790/99. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO LEGAL DO LICI-
TANTE 

4.1 - A Sessão de Abertura das Propos-
tas poderá ser acompanhada por qual-
quer preposto da empresa, porém so-
mente o representante legalmente 
constituído poderá intervir no procedi-
mento licitatório. 

4.2 - O Representante Legal deverá es-

tar munido de documento de identificação. 

4.3 - Nenhum interessado poderá partici-
par da presente licitação, representando 
mais de uma empresa licitante. 

 

5 - PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - A Proposta Comercial deverá ser a-
presentada em envelope indevassável e 
lacrado, constando obrigatoriamente da 
parte externa as seguintes indicações: 

5.2 - Do envelope da Proposta Comercial 
deverá constar obrigatoriamente: 

5.2.1 - A proposta, minuciosamente descri-
ta, datilografada em papel timbrado da em-
presa, em uma via, datada, assinada, sem e-
mendas, rasuras ou entrelinhas, conten-
do os seguintes elementos; 

5.2.1.1 - O preço global dos serviços em 
reais e de acordo com a planilha de cus-
tos, conforme a descrição do anexo I; 

5.2.1.2 - O prazo para entrega dos servi-
ços; 

5.2.1.3 - O prazo de validade da proposta 
não inferior a 60 (sessenta) dias, a partir 
da data de abertura da proposta comerci-
al; 

5.2.1.4 - Nome e número do Banco e Agên-
cia e número da Conta Corrente para de-
pósito dos pagamentos. 

5.3 - A omissão de qualquer despesa neces-
sária à perfeita execução do objeto será 
interpretada como não existente ou incluí-
da nos preços, não podendo o licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das 

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ---- HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO    

NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA    

CNPJCNPJCNPJCNPJ    

PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH –––– CONVITE Nº 02/2009 CONVITE Nº 02/2009 CONVITE Nº 02/2009 CONVITE Nº 02/2009    

DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009    

HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas    

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE –––– PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL    
NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA    
CNPJCNPJCNPJCNPJ    
PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH ––––CONVITE N.º 02/2009CONVITE N.º 02/2009CONVITE N.º 02/2009CONVITE N.º 02/2009    
MODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: Convite    
DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009    
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas    
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propostas. 

5.4 - É vedada qualquer indexação de 
preços por índices gerais, setoriais ou 
que reflitam a variação dos custos. 

5.5 - A qualquer momento a ACSH se 
reserva o direito de pedir esclareci-
mentos adicionais acerca das propos-
tas, para o seu perfeito entendimento. 

 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 - Na forma prevista, será julgada 
vencedora a proposta que ofertar o 
menor preço total dos serviços e que 
atenda a todas as exigências e especifi-
cações constantes deste instrumento 
convocatório e seus adendos. 

6.2 - Na hipótese de absoluta igualdade, 
de duas ou mais propostas, o critério 
de desempate será o sorteio, na presen-
ça de todos os licitantes. 

6.3 - Serão desclassificadas: 

6.3.1 - As propostas apresentadas em 
desconformidade com as disposições 
deste procedimento.                           

6.3.2 - As propostas que consignarem 
preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, preço global simbólico 
ou cotação de valor zero, e vantagens 
não previstas ou baseadas em oferta 
dos demais licitantes. 

7 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1 - Declarada a abertura da sessão, 
pelo Presidente da Comissão de Licita-
ções da ACSH, os trabalhos obedece-
rão ao seguinte rito: 

7.1.1 - Abertura dos envelopes – Habili-
tação e Proposta Comercial, cujos do-
cumentos serão analisados e rubrica-
dos pelos membros da CLC da ACSH e 
pelos licitantes legalmente represen-
tados. 

7.1.1.1 - No curso dessa fase, caso a ACSH 
julgue conveniente interromper o proce-
dimento licitatório, para análise, diligên-
cias e consultas, o Presidente da CLC da 
ACSH suspenderá os trabalhos, fixando 
nova data e hora para o seu prosseguimen-
to. 

7.1.2 - Será lavrada ata circunstanciada 
da reunião, assinada pelos membros da 
CLC da ACSH e pelos representantes le-
gais das licitantes, considerando-se impli-
citamente concordantes com os seus ter-
mos, os que não a assinarem, não tomando 
em consideração as declarações proferi-
das posteriormente. 

7.1.3 - O resultado da licitação será inclu-
ído na ata da reunião e dado ao conheci-
mento de todos os presentes. 

 

8 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITA-
ÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

8.1 – A aceitação dos serviços será for-
malizada através da assinatura por ambas 
as partes do instrumento contratual. 

8.2 – As condições de entrega dos servi-
ços, objeto do contrato, são indicadas 
nas especificações constantes do anexo I. 

9 – PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado através 
da emissão de Nota Fiscal à ACSH, onde 
deverão constar os serviços executados. 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Quaisquer dúvidas, referentes ao 
completo entendimento deste procedimen-
to e seus anexos, deverão ser encaminha-
das, por escrito e contra recibo, à CLC da 
ACSH. 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2009. 

 



AGOSTO de 2009 VOLUME 2 EDIÇÃO 2 

P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  L i c i t a ç ã o   P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  L i c i t a ç ã o   P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  L i c i t a ç ã o   P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  L i c i t a ç ã o   
p a r a    S e r v i ç o s    d e    P a v i m e n t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    P a v i m e n t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    P a v i m e n t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    P a v i m e n t a ç ã o   
d a   A l a m e d a    d a    G a r a g e m   d a    E s I E        d a   A l a m e d a    d a    G a r a g e m   d a    E s I E        d a   A l a m e d a    d a    G a r a g e m   d a    E s I E        d a   A l a m e d a    d a    G a r a g e m   d a    E s I E        
( E s c o l a   d e   I n s t r u ç ã o  E s p e c i a l i z a d a )( E s c o l a   d e   I n s t r u ç ã o  E s p e c i a l i z a d a )( E s c o l a   d e   I n s t r u ç ã o  E s p e c i a l i z a d a )( E s c o l a   d e   I n s t r u ç ã o  E s p e c i a l i z a d a )  

      
M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 3 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 3 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 3 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 3 / 2 0 0 9     

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

1 - PREÂMBULO 

Processo: ASCH – CONVITE  03/2009 

Modalidade: Convite N.º 03/2009 

Tipo: Menor Preço Global 

Órgão interessado: ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DO SÍTIO HISTÓRICO DA FORTA-
LEZA DE SÃO JOÃO (ACSH - Fortaleza 
de São João) 

Local para informações e entrega de 
propostas: Seção de licitações da  AC-
SH- FORTALEZA DE SÃO JOÃO, situada 
na Rua Voluntários da Pátria, nº 1, lj 
31, Botafogo – CEP: 22270-000 – Rio de 
Janeiro – RJ. Tel.: (21) 2266-0628.  

 

1.1 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO SÍ-
TIO HISTÓRICO DA FORTALEZA DE SÃO 
JOÃO realizará um procedimento licita-
tório, modalidade e tipo acima definidos 
e as demais condições estabelecidas 
neste procedimento, de acordo com seu 
Regulamento de Licitações e Contrata-
ções, amparado pela lei federal nº 
9.790 de 23 de março de 1999. 

1.2 - A Sessão de Abertura dos envelo-
pes ocorrerá no dia 28/08/2008, às 
11:00 horas, na sala da ACSH, no ende-
reço anteriormente mencionado, na pre-
sença da Comissão de Licitações e Con-
tratos (CLC) da ACSH. Na data, hora e 
local abaixo indicados serão entregues 
os 02 (dois) envelopes contendo a DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PRO-
POSTA COMERCIAL, dando-se início, nes-
ta mesma sessão, a abertura dos envelo-
pes da documentação de habilitação. Em 
seguida, não havendo impeditivos à habi-
litação dos proponentes, a critério da 
Comissão de Licitação, proceder-se-à a 
abertura dos envelopes contendo a 
PROPOSTA COMERCIAL dos LICITAN-

TES HABILITADOS.  

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado 
ou outro fato superveniente, de caráter 
público, que impeça a realização deste 
evento na data acima aprazada, a licita-
ção ficará automaticamente prorrogada 
para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário, independente de nova co-
municação, salvo aviso expresso emitido 
pela ACSH. 

1.4 - Constituem anexos deste procedi-
mento, dele fazendo parte integrante os 
anexos I, II, III, IV e o recibo do Convite. 

Todas as despesas decorrentes da pre-
sente licitação correrão por conta dos 
recursos consignados à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO SÍTIO HISTÓRICO DA FOR-
TALEZA DE SÃO JOÃO. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do procedimento licitató-
rio é a escolha da proposta mais vantajo-
sa para os Serviços de Pavimentação da 
Alameda da Garagem da EsIE (Escola de 
Instrução Especializada), de acordo com 
as especificações descritas no Anexo I. 

2.2 - As dúvidas de natureza técnica, por-
ventura surgidas quando da visitação, 
deverão ser sanadas junto a ACSH, medi-
ante consulta formal à sua Seção de lici-
tações. 

2.3 - A apresentação de Proposta Comer-
cial configura o conhecimento, por par-
te da licitante, de todas as característi-
cas, especificações e exigências constan-
tes deste procedimento, bem como a acei-
tação integral das mesmas, ressalvado o 
direito de impugnação. 

2.4 – Os recursos para a execução dos 
serviços correrão por conta da ACSH. 
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3 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 - A empresa para participar deve com-
provar, por meio de certidões que está 
regular perante a Receita Federal, Es-
tadual e Municipal, FGTS, INSS e Dívida 
Ativa da União. 

3.2 – A licitante deverá apresentar re-
gistro no CREA/RJ, na data prevista 
para entrega da proposta.  

3.3 - Qualquer licitante poderá ser re-
presentado por procurador em todos 
os atos relativos a licitação. A procu-
ração deve possuir firma reconhecida 
do representante legal da empresa. 

3.4 - Nenhuma pessoa física ou jurídica 
poderá representar mais de uma empre-
sa licitante. 

3.5 - O licitante deverá emitir 2 (duas) 
declarações em papel timbrado da em-
presa e assinado pelo seu representan-
te legal: a primeira, afirmando que não 
emprega menores de 18 anos - modelo 
no Anexo II. A segunda, inexistência de 
fato impeditivo de participar de licita-
ções públicas na forma do parágrafo 
2º do Artigo 32 da Lei 8666/93 
(alterada pelas Leis nos 8883/94, 
9032/95 e 9648/98) – modelo do ane-
xo III. 

3.6 – O licitante deverá apresentar pa-
ra a habilitação o Contrato Social e a 
inscrição no CNPJ da empresa. 

3.7 – A documentação de habilitação 
deverá ser apresentada em envelope 
indevassável e lacrado, contendo obri-
gatoriamente na parte externa as se-
guintes indicações: 

3.8 –  Serão consideradas inabilitadas as 
empresas licitantes que deixarem de apre-
sentar toda a documentação solicitada 
ou a apresentarem com vícios. 

3.9 – Será facultado à Comissão de Licita-
ção e Contratação inverter o procedimen-
to, abrindo e analisando primeiramente as 
propostas de preço, classificando os pro-
ponentes, e só então, verificar a documen-
tação requerida, a partir do fornecedor 
que tenha sido classificado em primeiro 
lugar. Sendo este inabilitado, proceder-
se-á a análise dos documentos dos forne-
cedores remanescentes, na ordem de clas-
sificação, de modo que o seguinte classifi-
cado que preencha as condições de habili-
tação seja declarado vencedor, nas con-
dições de sua proposta, de acordo com o 
Regulamento de Licitações e Contrata-
ções,    amparado    pela  lei  federal  nº 
9.790/99. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO LEGAL DO LICITANTE 

4.1 - A Sessão de Abertura das Propostas 
poderá ser acompanhada por qualquer 
preposto da empresa, porém somente o re-
presentante legalmente constituído pode-
rá intervir no procedimento licitatório. 

4.2 - O Representante Legal deverá estar 
munido de documento de identificação. 

4.3 - Nenhum interessado poderá partici-
par da presente licitação, representando 
mais de uma empresa licitante. 

 

5 - PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - A Proposta Comercial deverá ser a-
presentada em envelope indevassável e 
lacrado, constando obrigatoriamente da 
parte externa as seguintes indicações: 

 

 

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ---- HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO    
NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA    
CNPJCNPJCNPJCNPJ    
PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH –––– CONVITE Nº 03/2009 CONVITE Nº 03/2009 CONVITE Nº 03/2009 CONVITE Nº 03/2009    
DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009    
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas    
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5.2 - Do envelope da Proposta Comerci-
al deverá constar obrigatoriamente: 

5.2.1 - A proposta, minuciosamente des-
crita, datilografada em papel timbrado 
da empresa, em uma via, datada, assina-
da, sem emendas, rasuras ou entreli-
nhas, contendo os seguintes elemen-
tos; 

5.2.1.1 - O preço global dos serviços 
em reais e de acordo com a planilha de 
custos, conforme a descrição do ane-
xo I; 

5.2.1.2 - O prazo para entrega dos ser-
viços; 

5.2.1.3 - O prazo de validade da propos-
ta não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
partir da data de abertura da proposta 
comercial; 

5.2.1.4 - Nome e número do Banco e A-
gência e número da Conta Corrente 
para depósito dos pagamentos. 

5.3 - A omissão de qualquer despesa ne-
cessária à perfeita execução do objeto 
será interpretada como não existente 
ou incluída nos preços, não podendo o 
licitante pleitear acréscimo após a a-
bertura das propostas. 

5.4 - É vedada qualquer indexação de 
preços por índices gerais, setoriais ou 
que reflitam a variação dos custos. 

5.5 - A qualquer momento a ACSH se 
reserva o direito de pedir esclareci-
mentos adicionais acerca das propos-
tas, para o seu perfeito entendimento. 

 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 - Na forma prevista, será julgada ven-
cedora a proposta que ofertar o menor 
preço total dos serviços e que atenda a 
todas as exigências e especificações 
constantes deste instrumento convoca-
tório e seus adendos. 

6.2 - Na hipótese de absoluta igualdade, 
de duas ou mais propostas, o critério de 
desempate será o sorteio, na presença de 
todos os licitantes. 

6.3 - Serão desclassificadas: 

6.3.1 - As propostas apresentadas em des-
conformidade com as disposições deste 
procedimento.                         

6.3.2 - As propostas que consignarem pre-
ços excessivos ou manifestamente inexe-
qüíveis, preço global simbólico ou cota-
ção de valor zero, e vantagens não previs-
tas ou baseadas em oferta dos demais lici-
tantes. 

 

7 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1 - Declarada a abertura da sessão, pe-
lo Presidente da Comissão de Licitações 
da ACSH, os trabalhos obedecerão ao 
seguinte rito: 

7.1.1 - Abertura dos envelopes – Habilita-
ção e Proposta Comercial, cujos docu-
mentos serão analisados e rubricados 
pelos membros da CLC da ACSH e pelos 
licitantes legalmente representados. 

7.1.1.1 - No curso dessa fase, caso a AC-
SH julgue conveniente interromper o pro-
cedimento licitatório, para análise, dili-
gências e consultas, o Presidente da CLC 
da ACSH suspenderá os trabalhos, fixan-
do nova data e hora para o seu prossegui-
mento. 

7.1.2 - Será lavrada ata circunstanciada 
da reunião, assinada pelos membros da 

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE –––– PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL    
NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA    
CNPJCNPJCNPJCNPJ    
PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH ––––CONVITE N.º 03/2009CONVITE N.º 03/2009CONVITE N.º 03/2009CONVITE N.º 03/2009    
MODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: Convite    
DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009    
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 11:00 horas 11:00 horas 11:00 horas 11:00 horas    
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CLC da ACSH e pelos representantes 
legais das licitantes, considerando-se 
implicitamente concordantes com os 
seus termos, os que não a assinarem, 
não tomando em consideração as decla-
rações proferidas posteriormente. 

7.1.3 - O resultado da licitação será 
incluído na ata da reunião e dado ao co-
nhecimento de todos os presentes. 

 

8 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITA-
ÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

8.1 – A aceitação dos serviços será 
formalizada através da assinatura por 
ambas as partes do instrumento contra-
tual. 

8.2 – As condições de entrega dos ser-
viços, objeto do contrato, são indica-
das nas especificações constantes do 

anexo I. 

 

9 – PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado através 
da emissão de Nota Fiscal à ACSH, onde 
deverão constar os serviços executados. 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Quaisquer dúvidas, referentes ao 
completo entendimento deste procedi-
mento e seus anexos, deverão ser encami-
nhadas, por escrito e contra recibo, à 
CLC da ACSH. 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2009. 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
1 - PREÂMBULO 
Processo: ASCH – Fortaleza São João -  
CONVITE  04/2009 
Modalidade: Convite N.º 04/2009 
Tipo: Menor Preço Global 
Órgão interessado: ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DO SÍTIO HISTÓRICO DA FORTA-
LEZA DE SÃO JOÃO (ACSH - Fortaleza de 
São João) 
Local para informações e entrega de 
propostas: Seção de licitações da  AC-
SH- FORTALEZA DE SÃO JOÃO, situada 

na Rua Voluntários da Pátria, nº 1, lj 31, 
Botafogo – CEP: 22270-000 – Rio de Ja-
neiro – RJ. Tel.: (21) 2266-0628.  
1.1 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO SÍTIO 
HISTÓRICO DA FORTALEZA DE SÃO JO-
ÃO realizará um procedimento licitató-
rio, modalidade e tipo acima definidos e 
as demais condições estabelecidas neste 
procedimento, de acordo com seu Regu-
lamento de Licitações e Contratações, 
amparado pela lei federal nº 9.790 de 23 
de março de 1999. 
1.2 - A Sessão de Abertura dos envelopes 
ocorrerá no dia 28/08/2008, às 12:00 



AGOSTO de 2009 VOLUME 2 EDIÇÃO 2 

C o n t i n u a ç ã o  d a  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  C o n t i n u a ç ã o  d a  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  C o n t i n u a ç ã o  d a  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  C o n t i n u a ç ã o  d a  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  
d e  L i c i t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    d e  L i c i t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    d e  L i c i t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    d e  L i c i t a ç ã o   p a r a    S e r v i ç o s    d e    
r e f o r m a  d o   v e s t i á r i o  d o  C F S  ( C u r s o  r e f o r m a  d o   v e s t i á r i o  d o  C F S  ( C u r s o  r e f o r m a  d o   v e s t i á r i o  d o  C F S  ( C u r s o  r e f o r m a  d o   v e s t i á r i o  d o  C F S  ( C u r s o  
d e  F o r m a ç ã o  d e    S a r g e n t o s )     d a    d e  F o r m a ç ã o  d e    S a r g e n t o s )     d a    d e  F o r m a ç ã o  d e    S a r g e n t o s )     d a    d e  F o r m a ç ã o  d e    S a r g e n t o s )     d a    
E s c o l a     d e    C o m u n i c a ç õ e s  ( E s C o m )E s c o l a     d e    C o m u n i c a ç õ e s  ( E s C o m )E s c o l a     d e    C o m u n i c a ç õ e s  ( E s C o m )E s c o l a     d e    C o m u n i c a ç õ e s  ( E s C o m )     

      
M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 4 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 4 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 4 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 4 / 2 0 0 9     

horas, na sala da ACSH, no endereço 
anteriormente mencionado, na presen-
ça da Comissão de Licitações e Contra-
tos (CLC) da ACSH. Na data, hora e lo-
cal abaixo indicados serão entregues 
os 02 (dois) envelopes contendo a DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a 
PROPOSTA COMERCIAL, dando-se iní-
cio, nesta mesma sessão, a abertura dos 
envelopes da documentação de habilita-
ção. Em seguida, não havendo impediti-
vos à habilitação dos proponentes, a 
critério da Comissão de Licitação, pro-
ceder-se-à a abertura dos envelopes 
contendo a PROPOSTA COMERCIAL 
dos LICITANTES HABILITADOS.  
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado 
ou outro fato superveniente, de cará-
ter público, que impeça a realização 
deste evento na data acima aprazada, a 
licitação ficará automaticamente pror-
rogada para o primeiro dia útil subse-
qüente, no mesmo horário, independen-
te de nova comunicação, salvo aviso 
expresso emitido pela ACSH. 
1.4 - Constituem anexos deste procedi-
mento, dele fazendo parte integrante 
os anexos I, II, III, IV e o recibo do Convi-
te. 
1.5 - Todas as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta 
dos recursos consignados à ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DO SÍTIO HISTÓRICO 
DA FORTALEZA DE SÃO JOÃO.  
 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - O objeto do procedimento licitató-
rio é a escolha da proposta mais vanta-
josa para a reforma do vestiário do 
CFS (Curso de Formação de Sargentos) 
da Escola de Comunicações (EsCom), de 
acordo com as especificações descri-
tas no Anexo I. 
2.2 - As dúvidas de natureza técnica, 
porventura surgidas quando da visita-
ção, deverão ser sanadas junto a AC-
SH, mediante consulta formal à sua Se-
ção de licitações. 
2.3 - A apresentação de Proposta Co-

mercial configura o conhecimento, por 
parte da licitante, de todas as caracterís-
ticas, especificações e exigências cons-
tantes deste procedimento, bem como a 
aceitação integral das mesmas, ressalva-
do o direito de impugnação. 
2.4 – Os recursos para a execução dos 
serviços correrão por conta da ACSH. 
 
3 - DA HABILITAÇÃO 
3.1 - A empresa para participar deve com-
provar, por meio de certidões que está 
regular perante a Receita Federal, Esta-
dual e Municipal, FGTS, INSS e Dívida Ativa 
da União. 
3.2 – A licitante deverá apresentar regis-
tro no CREA/RJ, na data prevista para 
entrega da proposta.  
3.3 - Qualquer licitante poderá ser repre-
sentado por procurador em todos os a-
tos relativos a licitação. A procuração 
deve possuir firma reconhecida do repre-
sentante legal da empresa. 
3.4 - Nenhuma pessoa física ou jurídica po-
derá representar mais de uma empresa lici-
tante. 
3.5 - O licitante deverá emitir 2 (duas) de-
clarações em papel timbrado da empresa e 
assinado pelo seu representante legal: a 
primeira, afirmando que não emprega me-
nores de 18 anos - modelo no Anexo II. A 
segunda, inexistência de fato impeditivo de 
participar de licitações públicas na for-
ma do parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei 
8666/93 (alterada pelas Leis nos 
8883/94, 9032/95 e 9648/98) – modelo 
do anexo III. 
3.6 – O licitante deverá apresentar para a 
habilitação o Contrato Social e a inscri-
ção no CNPJ da empresa. 
3.7 – A documentação de habilitação de-
verá ser apresentada em envelope inde-
vassável e lacrado, contendo obrigatori-
amente na parte externa as seguintes indi-
cações: 
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3.8 –  Serão consideradas inabilitadas 
as empresas licitantes que deixarem de 
apresentar toda a documentação soli-
citada ou a apresentarem com vícios. 
3.9 – Será facultado à Comissão de Lici-
tação e Contratação inverter o proce-
dimento, abrindo e analisando primeira-
mente as propostas de preço, classifi-
cando os proponentes, e só então, veri-
ficar a documentação requerida, a par-
tir do fornecedor que tenha sido clas-
sificado em primeiro lugar. Sendo este 
inabilitado, proceder-se-á a análise dos 
documentos dos fornecedores rema-
nescentes, na ordem de classificação, 
de modo que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilita-
ção seja declarado vencedor, nas con-
dições de sua proposta, de acordo com 
o Regulamento de Licitações e Contra-
tações, amparado pela lei federal nº 
9.790/99. 
 
4 - REPRESENTAÇÃO LEGAL DO LICI-
TANTE 
4.1 - A Sessão de Abertura das Propos-
tas poderá ser acompanhada por qual-
quer preposto da empresa, porém so-
mente o representante legalmente 
constituído poderá intervir no procedi-
mento licitatório. 
4.2 - O Representante Legal deverá es-
tar munido de documento de identifica-
ção. 
4.3 - Nenhum interessado poderá partici-
par da presente licitação, representan-
do mais de uma empresa licitante. 
 
5 - PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 - A Proposta Comercial deverá ser 
apresentada em envelope indevassável 
e lacrado, constando obrigatoriamen-

te da parte externa as seguintes indica-
ções: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.2 - Do envelope da Proposta Comercial 
deverá constar obrigatoriamente: 
5.2.1 - A proposta, minuciosamente descri-
ta, datilografada em papel timbrado da 
empresa, em uma via, datada, assinada, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, conten-
do os seguintes elementos; 
5.2.1.1 - O preço global dos serviços em 
reais e de acordo com a planilha de cus-
tos, conforme a descrição do anexo I; 
5.2.1.2 - O prazo para entrega dos servi-
ços; 
5.2.1.3 - O prazo de validade da proposta 
não inferior a 60 (sessenta) dias, a partir 
da data de abertura da proposta comerci-
al; 
5.2.1.4 - Nome e número do Banco e Agên-
cia e número da Conta Corrente para de-
pósito dos pagamentos. 
5.3 - A omissão de qualquer despesa ne-
cessária à perfeita execução do objeto 
será interpretada como não existente ou 
incluída nos preços, não podendo o lici-
tante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 
5.4 - É vedada qualquer indexação de pre-
ços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
5.5 - A qualquer momento a ACSH se re-
serva o direito de pedir esclarecimentos 
adicionais acerca das propostas, para o 
seu perfeito entendimento. 
 
6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1 - Na forma prevista, será julgada ven-
cedora a proposta que ofertar o menor 
preço total dos serviços e que atenda a 
todas as exigências e especificações 
constantes deste instrumento convoca-

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ---- HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO    
NOME DA EMPRESA 
CNPJ 
PROCESSO ACSH – CONVITE Nº 04/2009 
DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009 28 de agosto de 2009    
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas 10:00 horas    

ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE ENVELOPE –––– PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL PROPOSTA COMERCIAL    
NOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESANOME DA EMPRESA    
CNPJCNPJCNPJCNPJ    
PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH PROCESSO ACSH ––––CONVITE N.º 04/2009CONVITE N.º 04/2009CONVITE N.º 04/2009CONVITE N.º 04/2009    
MODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: ConviteMODALIDADE: Convite    
DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA DATA DA ABERTURA –––– 28 de agosto de  28 de agosto de  28 de agosto de  28 de agosto de 
2009200920092009    
HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO HORÁRIO –––– 11:00 horas 11:00 horas 11:00 horas 11:00 horas    
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tório e seus adendos. 
6.2 - Na hipótese de absoluta igualdade, 
de duas ou mais propostas, o critério de 
desempate será o sorteio, na presença 
de todos os licitantes. 
6.3 - Serão desclassificadas: 
6.3.1 - As propostas apresentadas em 
desconformidade com as disposições 
deste procedimento.  
                         
6.3.2 - As propostas que consignarem 
preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, preço global simbólico ou 
cotação de valor zero, e vantagens não 
previstas ou baseadas em oferta dos 
demais licitantes. 
 
 
7 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
7.1 - Declarada a abertura da sessão, 
pelo Presidente da Comissão de Licita-
ções da ACSH, os trabalhos obedece-
rão ao seguinte rito: 
 
7.1.1 - Abertura dos envelopes – Habili-
tação e Proposta Comercial, cujos do-
cumentos serão analisados e rubrica-
dos pelos membros da CLC da ACSH e 
pelos licitantes legalmente represen-
tados. 
 
7.1.1.1 - No curso dessa fase, caso a 
ACSH julgue conveniente interromper 
o procedimento licitatório, para análi-
se, diligências e consultas, o Presiden-
te da CLC da ACSH suspenderá os tra-
balhos, fixando nova data e hora para o 
seu prosseguimento. 
 
7.1.2 - Será lavrada ata circunstancia-
da da reunião, assinada pelos membros 
da CLC da ACSH e pelos representan-
tes legais das licitantes, considerando-
se implicitamente concordantes com os 
seus termos, os que não a assinarem, 
não tomando em consideração as decla-
rações proferidas posteriormente. 
 
7.1.3 - O resultado da licitação será 

incluído na ata da reunião e dado ao co-
nhecimento de todos os presentes. 
 
 
8 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITA-
ÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
8.1 – A aceitação dos serviços será for-
malizada através da assinatura por ambas 
as partes do instrumento contratual. 
 
8.2 – As condições de entrega dos servi-
ços, objeto do contrato, são indicadas 
nas especificações constantes do anexo 
I. 
 
 
9 – PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será efetuado através 
da emissão de Nota Fiscal à ACSH, onde 
deverão constar os serviços executados. 
 
 
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 - Quaisquer dúvidas, referentes ao 
completo entendimento deste procedi-
mento e seus anexos, deverão ser encami-
nhadas, por escrito e contra recibo, à 
CLC da ACSH. 
 
Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2009. 
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